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O Prefeito Municipal, o 
Vice-Prefeito e a secretária da 
Educação e Cultura entrega-
ram na manhã de sexta-feira 
(13), o kit escolar nas Escolas 
Municipais.

Para auxiliar no apren-
dizado ao longo do ano esco-
lar, os estudantes receberam 
os kits escolares individuais. 
Os materiais contidos no kit 
variam de acordo com as sé-
ries, mas todos os alunos des-
de o maternal até a primeira 
série do ensino fundamen-
tal e até mesmo os alunos 
do EJA (Ensino de Jovens e 
Adultos) recebem o material 
essencial para suprir as ne-

cessidades de cada série.
 As aulas voltaram na 

segunda-feira do dia (9) em 
toda a rede municipal de en-
sino. Hoje a rede municipal 
de educação de ensino conta 
com 17 escolas e têm apro-
ximadamente 1.811 alunos 
matriculados, 132 professo-
res, 238 profissionais que au-
xiliam na educação, além de 
fisioterapeuta, psicóloga, fo-
noaudióloga, terapeuta ocu-
pacional, coordenador peda-
gógico e nutricionista.

Mais informações es-
tão disponíveis na Secretaria 
Municipal de Educação e Cul-
tura pelo fone (19) 3842-2880.

Prefeito entrega Kit escolar 
nas escolas Municipais

Aconteceu na tar-
de de quinta-feira (12), a 
entrega do cheque prê-
mio a Corte de Carnaval 
que participará do Car-
naval Bem Legal 2015.

Os cheques foram 
entregues pelo Prefeito 
Municipal e pela asses-
sora de Turismo nos va-
lores de R$900,00 para 
o Rei Momo e Rainha e 
R$500,00 para cada Prin-
cesa, sendo esta a pri-
meira parcela do total de 
duas.

Para encerrar, o 
Prefeito agradeceu a pre-
sença e lembrou a todos 
que somos uma cidade 
turística e que a Corte de 

Carnaval é sempre a pri-
meira a promover alegria 
aos foliões.

“O carnaval é uma 
festa grandiosa e a Corte 
é o quarteto da alegria na 
passarela para transmitir 
o espírito da descontra-
ção e do contentamento 
do nosso Carnaval Bem 
Legal de Serra Negra”, 
frisou o Chefe do Execu-
tivo.

O Rei Momo elei-
to foi Ivair Dei Santi, a 
rainha Karina Zeferino 
Rodrigues e as faixas de 
Princesa foram para as 
irmãs Joselaine Edmara 
do Carmo e Lucineia Efi-
gênia do Carmo.

Prefeito entrega o 
pagamento prêmio 

da Corte de Carnaval

O Fundo Social de 
Solidariedade irá promover 
cursos de Ovos de Páscoa 
em sua sede local. Para as 
turmas de fevereiro serão 
nos dias 23,24 e 25  e outra 
turma nos dias 02,03 e 04 de 
Março, ambos das 18h30 às 
21h30, com a instrutora Efigê-
nia Vincenzuto. E no dia 05 de 
Março o curso acontece sob 
o comando do chef Eduardo 
Moraes, das 13h às 17h, todos 
gratuitos.

As inscrições devem 
ser realizadas na sede do 
Fundo Social de Solidarieda-
de pelos fones (19) 3842-2466 
ou (19) 3892-2668, situado na 
Av. João Gerosa, 98.

 Siga a nossa página no 
twitter (@senegra) e curta o 
Facebook (prefeituradeser-
ranegra), assim receberá as 
informações atualizadas da 
prefeitura ou acompanhe as 
notícias no portal www.serra-
negra.sp.gov.br/noticias.

Fundo Social de Solidariedade 
irá promover Cursos de 

Ovos de Páscoa
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Câmara Municipal devolve R$599 mil 
para os cofres públicos 

 Prefeitura informa que alto da Serra ficará aberto 
para virada de Ano

Prefeito Municipal 
entrega cestas de natal 

para os servidores 

        IPTU e ISS ATRASADOS
Aproveite a oportunidade de quitar os seus débitos com excelente desconto!!!! 

80 % de desconto de multas e juros  até  23 de Dezembro de 2015.
Informações nas páginas internas deste jornal ou no 

site www.serranegra.sp.gov.br/secretariamunicipaldafazenda/informacoes

Confira a programação do 
PROJETO LUZES DA SERRA 

na pg. 12
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de o maternal até a primeira 
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tal e até mesmo os alunos 
do EJA (Ensino de Jovens e 
Adultos) recebem o material 
essencial para suprir as ne-

cessidades de cada série.
 As aulas voltaram na 

segunda-feira do dia (9) em 
toda a rede municipal de en-
sino. Hoje a rede municipal 
de educação de ensino conta 
com 17 escolas e têm apro-
ximadamente 1.811 alunos 
matriculados, 132 professo-
res, 238 profissionais que au-
xiliam na educação, além de 
fisioterapeuta, psicóloga, fo-
noaudióloga, terapeuta ocu-
pacional, coordenador peda-
gógico e nutricionista.

Mais informações es-
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Municipal de Educação e Cul-
tura pelo fone (19) 3842-2880.

Prefeito entrega Kit escolar 
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A Prefeitura Municipal da Estância Hidro-
mineral de Serra Negra por meio da Secreta-
ria de Turismo e Desenvolvimento Econômi-
co informa que irá deixar o portão do Alto da 
Serra aberto para a Virada de Ano. O motivo 
justifica-se que há anos turistas moradores e 
famílias vão para assistir os fogos das diversas 
cidades da região que é possível observar lá de 
cima.

O Prefeito  reforça que a ocasião é especial, 
e que por este motivo o portão estará aberto 
para que as famílias Serranegrenses e os tu-
ristas possam admirar os fogos e celebrarem a 
virada de ano.

A secretaria de Turismo solicita a todos que 
aproveitem a ocasião para celebrar de forma 
consciente a virada de ano, sem deixar alimen-

tos e dejetos no local, não quebrar garrafas 
e, ainda lembra que qualquer objeto deixado 
pode ser propício para o acúmulo de água e 
surto de dengue.

Contudo, fica permanentemente proibido 
soltar fogos no local, haja vista que no alto da 
Serra encontram-se antenas, fios e mata verde, 
a qual o descumprimento pode causar incên-
dios e por em risco a segurança das famílias e 
turistas que procuram o local para contemplar 
a vista e ter uma passagem de ano tranquila.

O secretário de Turismo informa que oficia-
lizará a GCM – Guarda Municipal e a Polícia 
Militar sobre a permanência dos portões aber-
tos na noite de Réveillon. No dia posterior os 
portões devem voltar a serem fechados a par-
tir das 19 horas.

Prefeitura informa que alto da Serra 
ficará aberto para virada de Ano
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fisioterapeuta, psicóloga, fo-
noaudióloga, terapeuta ocu-
pacional, coordenador peda-
gógico e nutricionista.

Mais informações es-
tão disponíveis na Secretaria 
Municipal de Educação e Cul-
tura pelo fone (19) 3842-2880.
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entrega do cheque prê-
mio a Corte de Carnaval 
que participará do Car-
naval Bem Legal 2015.

Os cheques foram 
entregues pelo Prefeito 
Municipal e pela asses-
sora de Turismo nos va-
lores de R$900,00 para 
o Rei Momo e Rainha e 
R$500,00 para cada Prin-
cesa, sendo esta a pri-
meira parcela do total de 
duas.

Para encerrar, o 
Prefeito agradeceu a pre-
sença e lembrou a todos 
que somos uma cidade 
turística e que a Corte de 

Carnaval é sempre a pri-
meira a promover alegria 
aos foliões.

“O carnaval é uma 
festa grandiosa e a Corte 
é o quarteto da alegria na 
passarela para transmitir 
o espírito da descontra-
ção e do contentamento 
do nosso Carnaval Bem 
Legal de Serra Negra”, 
frisou o Chefe do Execu-
tivo.

O Rei Momo elei-
to foi Ivair Dei Santi, a 
rainha Karina Zeferino 
Rodrigues e as faixas de 
Princesa foram para as 
irmãs Joselaine Edmara 
do Carmo e Lucineia Efi-
gênia do Carmo.

Prefeito entrega o 
pagamento prêmio 

da Corte de Carnaval

O Fundo Social de 
Solidariedade irá promover 
cursos de Ovos de Páscoa 
em sua sede local. Para as 
turmas de fevereiro serão 
nos dias 23,24 e 25  e outra 
turma nos dias 02,03 e 04 de 
Março, ambos das 18h30 às 
21h30, com a instrutora Efigê-
nia Vincenzuto. E no dia 05 de 
Março o curso acontece sob 
o comando do chef Eduardo 
Moraes, das 13h às 17h, todos 
gratuitos.

As inscrições devem 
ser realizadas na sede do 
Fundo Social de Solidarieda-
de pelos fones (19) 3842-2466 
ou (19) 3892-2668, situado na 
Av. João Gerosa, 98.

 Siga a nossa página no 
twitter (@senegra) e curta o 
Facebook (prefeituradeser-
ranegra), assim receberá as 
informações atualizadas da 
prefeitura ou acompanhe as 
notícias no portal www.serra-
negra.sp.gov.br/noticias.

Fundo Social de Solidariedade 
irá promover Cursos de 
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Decreto no 4.475 
de 14 de dezembro de 2015

(Abre um crédito adicional suplementar)

ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI, PREFEITO MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, usando de suas atribuições legais, e com base na 
Lei Municipal no 3.804, de 15 de dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 49.444,90 (quarenta e nove mil, quatrocentos 
e quarenta e quatro reais e noventa centavos) para reforço 
das dotações orçamentárias, a saber:

06.01.04.122.0010.2.013.319003.01 
Pensões do RPPS   R$ 30.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.339039.01 
Serv. terceiros – Pessoa Jurídica R$ 17.000,00
09.01.04.122.0014.2.016.339039.01 
Serv. terceiros – Pessoa Jurídica R$ 2.000,00
04.01.12.361.0005.2.006.339030.05 
Material de consumo   R$ 444,90

Total     R$ 49.444,90

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução deste De-
creto, correrão por conta da anulação parcial das dotações 
orçamentárias abaixo e pelo superávit financeiro verificado 
no exercício anterior, motivado pelo repasse do Ministé-
rio da Educação / Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, sendo:
Superávit financeiro – Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação R$ 444,90

06.01.04.122.0010.2.013.319011.01 
Vencimentos e vant. fixas – P.Civil R$ 30.000,00
11.01.10.301.0016.2.018.319011.01 
Vencimentos e vant. fixas – P.Civil R$ 17.000,00
13.01.15.452.0018.2.023.339030.01 
Material de consumo   R$ 2.000,00

Total     R$ 49.444,90

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra 

Negra, 14 de dezembro de 2015

Antonio Luigi Ítalo Franchi
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estraté-
gica nesta mesma data.

José Alexandre Malagodi de Vasconcellos
- Secretário -

Decreto nº. 4.476 
de 15 de dezembro de 2015

(Nos termos do art. 177, § 3º da Lei Orgânica Municipal 
outorga PERMISSÃO DE USO das salas destinada à insta-
lação de novas salas de aula)

ANTONIO LUIGI ITALO FRANCHI, PREFEITO MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA 
N EGRA, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a existência de salas desocupadas ane-
xas as dependências da Escola Estadual Professora Franca 
Franchi, as quais eram anteriormente ocupadas para im-
plantação de Posto de Saúde, o qual foi transferido para 
prédio próprio recém construído, encontrando as mencio-
nadas salas situadas em local adequado para ampliação da 
demanda no atendimento da mencionada Escola Estadual, 
e, que tal finalidade vem ao encontro de preceitos consti-
tucionais inerentes à viabilização do acesso à Educação e 
a cultura,

DECRETA:

Art. 1º. Fica outorgada a PERMISSÃO DE USO das sa-
las situadas nas dependências da Escola Estadual Franca 
Franchi, as quais eram utilizadas pela Secretaria Munici-
pal de Saúde, para fim exclusivo de instalação e amplia-
ção das salas de aula da Escola Estadual Franca Franchi, à 
Secretaria de Educação do Estado da Educação – Direto-
ria de Ensino – Região de Mogi Mirim, pelo prazo de 05 
(cinco) anos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra 
Negra, 15 de dezembro de 2015.
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O Prefeito Municipal, o 
Vice-Prefeito e a secretária da 
Educação e Cultura entrega-
ram na manhã de sexta-feira 
(13), o kit escolar nas Escolas 
Municipais.

Para auxiliar no apren-
dizado ao longo do ano esco-
lar, os estudantes receberam 
os kits escolares individuais. 
Os materiais contidos no kit 
variam de acordo com as sé-
ries, mas todos os alunos des-
de o maternal até a primeira 
série do ensino fundamen-
tal e até mesmo os alunos 
do EJA (Ensino de Jovens e 
Adultos) recebem o material 
essencial para suprir as ne-

cessidades de cada série.
 As aulas voltaram na 

segunda-feira do dia (9) em 
toda a rede municipal de en-
sino. Hoje a rede municipal 
de educação de ensino conta 
com 17 escolas e têm apro-
ximadamente 1.811 alunos 
matriculados, 132 professo-
res, 238 profissionais que au-
xiliam na educação, além de 
fisioterapeuta, psicóloga, fo-
noaudióloga, terapeuta ocu-
pacional, coordenador peda-
gógico e nutricionista.

Mais informações es-
tão disponíveis na Secretaria 
Municipal de Educação e Cul-
tura pelo fone (19) 3842-2880.

Prefeito entrega Kit escolar 
nas escolas Municipais

Aconteceu na tar-
de de quinta-feira (12), a 
entrega do cheque prê-
mio a Corte de Carnaval 
que participará do Car-
naval Bem Legal 2015.

Os cheques foram 
entregues pelo Prefeito 
Municipal e pela asses-
sora de Turismo nos va-
lores de R$900,00 para 
o Rei Momo e Rainha e 
R$500,00 para cada Prin-
cesa, sendo esta a pri-
meira parcela do total de 
duas.

Para encerrar, o 
Prefeito agradeceu a pre-
sença e lembrou a todos 
que somos uma cidade 
turística e que a Corte de 

Carnaval é sempre a pri-
meira a promover alegria 
aos foliões.

“O carnaval é uma 
festa grandiosa e a Corte 
é o quarteto da alegria na 
passarela para transmitir 
o espírito da descontra-
ção e do contentamento 
do nosso Carnaval Bem 
Legal de Serra Negra”, 
frisou o Chefe do Execu-
tivo.

O Rei Momo elei-
to foi Ivair Dei Santi, a 
rainha Karina Zeferino 
Rodrigues e as faixas de 
Princesa foram para as 
irmãs Joselaine Edmara 
do Carmo e Lucineia Efi-
gênia do Carmo.

Prefeito entrega o 
pagamento prêmio 

da Corte de Carnaval

O Fundo Social de 
Solidariedade irá promover 
cursos de Ovos de Páscoa 
em sua sede local. Para as 
turmas de fevereiro serão 
nos dias 23,24 e 25  e outra 
turma nos dias 02,03 e 04 de 
Março, ambos das 18h30 às 
21h30, com a instrutora Efigê-
nia Vincenzuto. E no dia 05 de 
Março o curso acontece sob 
o comando do chef Eduardo 
Moraes, das 13h às 17h, todos 
gratuitos.

As inscrições devem 
ser realizadas na sede do 
Fundo Social de Solidarieda-
de pelos fones (19) 3842-2466 
ou (19) 3892-2668, situado na 
Av. João Gerosa, 98.

 Siga a nossa página no 
twitter (@senegra) e curta o 
Facebook (prefeituradeser-
ranegra), assim receberá as 
informações atualizadas da 
prefeitura ou acompanhe as 
notícias no portal www.serra-
negra.sp.gov.br/noticias.

Fundo Social de Solidariedade 
irá promover Cursos de 

Ovos de Páscoa
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Antonio Luigi Ítalo Franchi
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estraté-
gica nesta mesma data.

José Alexandre Malagodi de Vasconcellos
- Secretário -

Portaria nº 190 
de 18 de dezembro de 2015

O Senhor ANTONIO LUIGI ÍTALO FRANCHI, PREFEI-
TO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais, e vi-
sando promover a adequação do cadastro mobiliário da 
Prefeitura Municipal de Serra Negra,
R E S O L V E:
CONVOCAR, os contribuintes com inscrição cadastral 
relacionados no Anexo I, bem como contribuintes ainda 
que não constantes da relação e outros eventuais interes-
sados, para comparecerem, no prazo de 30 (trinta) dias a 
partir da publicação desta Portaria, ao Setor de Tributação 
de segunda a sexta-feira, das 13h às 18h, para recadastra-
mento e atualização cadastral. O não comparecimento im-
plicará na adoção de medidas administrativas destinadas 
à baixa de ofício da inscrição, dando cumprimento ao ar-
tigo 41 letra b, §§ 2º e 4º e artigo 75 incisos I e V da Lei 
Complementar nº 15, de 3 de dezembro de 1997 (Código 
Tributário Municipal).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra 
Negra, 18 de dezembro de 2015

Antonio Luigi Ítalo Franchi
- Prefeito Municipal -

ANEXO I

CADASTRO RAZÃO SOCIAL

141816 ARTESANATO SANTA EFIGENIA LTDA ME

140705 IND COM ARTEF DE BAMBU E MAD STO AN-
TONIO LTDA

142692 MARCOS T B TESTA - CONSULTORIA EM-
PRESARIAL EPP

141518 MARIA CRISTINA MARSON

142797 NILTON G FERREIRA CONFEC. EPP

144058 PIFON - INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTE-
SANATO DE MADEIRA LTDA M

142949 PIPI FON FON ART. MADEIRA LTDA ME

321785 ALCIDES ALVES

320589 DIRCEU AP VICENTE ALVES

327008 EDUARDO APARECIDO VICENTE ALVES

322853 NATALINO ANGHINONI DE SALVI

343035 AMAURI DA C RIBEIRO S NEGRA ME

344216 BERGAMO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MALHAS EIRELI

343715 C M COMERCIO E INSTALACAO DE FOR-
ROS E DIVISORIAS LTDA ME

343220 CLUBE DO TIRO AGUA FRIA

343897 DANIELA HELENA DE MORAES - ME

344016 EFIGENIA APARECIDA JORDAO DE FREITAS 
- ME

349439 FRUTUOSO E DELLANGÉLICA- BUFFET 
LTDA ME

342801 GESNEL- BENEDITO L. DE MORAIS MOVEIS

344001 GILMAR DE CARVALHO VIEIRA MERCEA-
RIA - ME

343625 JOSE EDUARDO GALLO ME

343977 JOSÉ MANOEL CARDOSO PEREIRA & CIA 
LTDA ME

342124 JOSE RICARDO BERNARDI

344206 LEAP TRADE COMERCIO E REPRESENTA-
ÇÃOES LTDA

343800 LEVI ANTONIO DOS SANTOS

343766 LILIAN MICHELE MARQUES DE ANDRADE 
MOVEIS ME

344159 LL  MATIAS & CIA LTDA ME

342762 LOJAS UNIAO 1,99- ART DE UTILIDADES 
LTDA ME

344014 MANHATTAN MODAS LTDA

342818 MARCELO BENEDITO CARDOSO FARIAS

343483 MARCO AURELIO PULINI CARRARO ME

343717 MARIA EVA PEREIRA BORGES

342670 MARILIA LACERDA TESTA ME

341971 MAURO B PALAZI ME

342503 MIRSA DE OLIVEIRA MAYER

343984 NANCY MAURICIO FRANCO ME

342324 OASIS DE SERRA NEGRA CONF LTD

343319 OLIVEIRA & CARRARO LTDA ME

343725 PAOLA CUNHA SELVA ME

343015 PAULO CESAR MENEGATTI PINTON ME

344155 PEDRO H S SILVA CONFECCOES - EPP

343829 SILVA E PEREIRA LANCHONETE E RESTAU-
RANTE LTDA

343813 SONIA M. QUARELLO VICENTINI ME

343433 TELEFONICA BRASIL S/A

343672 VALDECI MARCOLINO RESTAURANTE ME

344093 VALTER AMANCIO DA SILVA ME

525672 ADRIANA AP MARCON DE SOUZA

528730 ANDRE PERSICANO NARA

524960 ANTONIO CARLOS BARBOSA

528685 BENEDITO ROBERTO DOS SANTOS PINHEI-
RO
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O Prefeito Municipal, o 
Vice-Prefeito e a secretária da 
Educação e Cultura entrega-
ram na manhã de sexta-feira 
(13), o kit escolar nas Escolas 
Municipais.

Para auxiliar no apren-
dizado ao longo do ano esco-
lar, os estudantes receberam 
os kits escolares individuais. 
Os materiais contidos no kit 
variam de acordo com as sé-
ries, mas todos os alunos des-
de o maternal até a primeira 
série do ensino fundamen-
tal e até mesmo os alunos 
do EJA (Ensino de Jovens e 
Adultos) recebem o material 
essencial para suprir as ne-

cessidades de cada série.
 As aulas voltaram na 

segunda-feira do dia (9) em 
toda a rede municipal de en-
sino. Hoje a rede municipal 
de educação de ensino conta 
com 17 escolas e têm apro-
ximadamente 1.811 alunos 
matriculados, 132 professo-
res, 238 profissionais que au-
xiliam na educação, além de 
fisioterapeuta, psicóloga, fo-
noaudióloga, terapeuta ocu-
pacional, coordenador peda-
gógico e nutricionista.

Mais informações es-
tão disponíveis na Secretaria 
Municipal de Educação e Cul-
tura pelo fone (19) 3842-2880.

Prefeito entrega Kit escolar 
nas escolas Municipais

Aconteceu na tar-
de de quinta-feira (12), a 
entrega do cheque prê-
mio a Corte de Carnaval 
que participará do Car-
naval Bem Legal 2015.

Os cheques foram 
entregues pelo Prefeito 
Municipal e pela asses-
sora de Turismo nos va-
lores de R$900,00 para 
o Rei Momo e Rainha e 
R$500,00 para cada Prin-
cesa, sendo esta a pri-
meira parcela do total de 
duas.

Para encerrar, o 
Prefeito agradeceu a pre-
sença e lembrou a todos 
que somos uma cidade 
turística e que a Corte de 

Carnaval é sempre a pri-
meira a promover alegria 
aos foliões.

“O carnaval é uma 
festa grandiosa e a Corte 
é o quarteto da alegria na 
passarela para transmitir 
o espírito da descontra-
ção e do contentamento 
do nosso Carnaval Bem 
Legal de Serra Negra”, 
frisou o Chefe do Execu-
tivo.

O Rei Momo elei-
to foi Ivair Dei Santi, a 
rainha Karina Zeferino 
Rodrigues e as faixas de 
Princesa foram para as 
irmãs Joselaine Edmara 
do Carmo e Lucineia Efi-
gênia do Carmo.

Prefeito entrega o 
pagamento prêmio 

da Corte de Carnaval

O Fundo Social de 
Solidariedade irá promover 
cursos de Ovos de Páscoa 
em sua sede local. Para as 
turmas de fevereiro serão 
nos dias 23,24 e 25  e outra 
turma nos dias 02,03 e 04 de 
Março, ambos das 18h30 às 
21h30, com a instrutora Efigê-
nia Vincenzuto. E no dia 05 de 
Março o curso acontece sob 
o comando do chef Eduardo 
Moraes, das 13h às 17h, todos 
gratuitos.

As inscrições devem 
ser realizadas na sede do 
Fundo Social de Solidarieda-
de pelos fones (19) 3842-2466 
ou (19) 3892-2668, situado na 
Av. João Gerosa, 98.

 Siga a nossa página no 
twitter (@senegra) e curta o 
Facebook (prefeituradeser-
ranegra), assim receberá as 
informações atualizadas da 
prefeitura ou acompanhe as 
notícias no portal www.serra-
negra.sp.gov.br/noticias.

Fundo Social de Solidariedade 
irá promover Cursos de 

Ovos de Páscoa
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528048 BERENICE FABIANA DE AVILA OLIVEIRA 
DEL BUONO

527016 ERNESTO ANTONIO LOPES RISCHIOTO

528229 FABIO CARDOSO DOS SANTOS

525501 GERALDO LUIS DE VASCONCELLOS

522175 JOSE ARI DO AMARAL

529151 JOSE BENEDITO DE SOUZA JUNIOR

524087 JOSE CARLOS GUERREIRO

524543 JOSE EDUARDO GALLO

528733 JOSE RENATO BRAULIO DE MENEZES

525665 LEANDRO CORREA DE MORAES

529322 LUIZ FERNANDO SOARES VIOLLA

525207 LUIZ ROBERTO DA SILVA

524762 MARCELO RODRIGUES PEREIRA

528676 MARCIO CANDIDO CANHASSI

528194 ROBERTO BUENO CONTI

525806 SALVADOR GABRIEL DE SOUZA SANTOS

525189 SOLANGE MORAES BARRETO BORGES

546013 AX1TV & EVENTOS LTDA-ME

549392 EMPRESA DE CINEMA CIRCUITO DAS 
ÁGUAS LTDA. EPP

544698 ESTANCIA CLUBE VER C DAS AGUAS

549321 FELIPE TREUMANN ROCHA BARBOSA 
POUSADA-ME

547026 J.G GROUP COMERCIO E SERV EM INFOR-
MATICA LTDA ME

547044 JOSE EDUARDO CARDOSO DOS SANTOS 
JUNIOR

548520 LEANDRO LUCINEI GUERRA JANIAK ME

544832 LO RE & RAPHAEL LTDA ME

549157 LUIZ ALBERTO DA SILVA COMÉRCIO DE 
FERRO

548059 LUIZ CARLOS DE CARVALHO CARPINTA-
RIA ME

547037 PRIME HALL LOCACOES E EVENTOS LTDA

545199 RAMALHO & CARLINZONI CORRET S VIDA 
LTDA

540874 ROBERTO LUIZ MICHELON PINTO

548940 SILVA & OLIVEIRA SERVICOS DE PINTURA 
LTDA-ME

548251 UNIAO USINAGEM SERRA NEGRA LTDA ME

Lei nº. 3.890 de 15 de dezembro de 2015

Projeto de Lei nº 81/2015

(Dispõe sobre a prevenção e o controle da transmissão e a 
atenção básica à saúde, nos casos de dengue no Município 
de Serra Negra, conforme especifica e dá outras providên-
cias)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMI-

NERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. A prevenção e o controle da transmissão nos casos 
de dengue, no Município de Serra Negra, referente ao Ce-
mitério Municipal, obedecerá ao disposto nesta Lei.

Art. 2º. Aos proprietários e ou responsáveis pelos jazigos 
no Cemitério Municipal, competem adotar as medidas ne-
cessárias à manutenção de suas propriedades, sem acúmu-
lo de lixo e de materiais inservíveis, objetos que possam 
acumular água, fixo ou móveis, propiciando as condições 
para a instalação e a proliferação dos vetores causadores 
da dengue.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal fica auto-
rizado a apreender, remover e ou inutilizar os vasos, flo-
reiras, ornamentos ou recipientes que não estiverem devi-
damente perfurados e preenchidos com areia, de modo a 
evitar o acúmulo de água.

Art. 3º. A limpeza dos jazigos (túmulos) será de responsa-
bilidade do proprietário ou responsável, devendo ser rea-
lizada periodicamente.

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal realizará a limpeza e 
ações necessárias para o não acúmulo de água nos jazigos 
(túmulos) do Cemitério Municipal, sempre que necessário 
e em defesa da saúde pública ou quando o proprietário ou 
responsável não o fizer.

§ 1º. A realização de limpeza e ações necessárias para o 
não acumulo de água nos jazigos (túmulos), acarretará na 
cobrança, através de preço público, em valor a ser estipu-
lado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, e cobrada 
do proprietário ou responsável através da Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda.

Art. 5º. Considera-se infração para os efeitos da presente 
Lei:

I – a existência de recipientes e/ou objetos que possibili-
tem a criação e proliferação de mosquitos;

II – dificultar a ação fiscal no exercício das atividades pre-
vistas nesta Lei, em especial a recusa, pelo proprietário ou 
responsável a qualquer título do jazigo, em não realizar as 
ações necessárias para a não proliferação da dengue;

III – deixar de adotar no prazo estabelecido pela autorida-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

O Prefeito Municipal, o 
Vice-Prefeito e a secretária da 
Educação e Cultura entrega-
ram na manhã de sexta-feira 
(13), o kit escolar nas Escolas 
Municipais.

Para auxiliar no apren-
dizado ao longo do ano esco-
lar, os estudantes receberam 
os kits escolares individuais. 
Os materiais contidos no kit 
variam de acordo com as sé-
ries, mas todos os alunos des-
de o maternal até a primeira 
série do ensino fundamen-
tal e até mesmo os alunos 
do EJA (Ensino de Jovens e 
Adultos) recebem o material 
essencial para suprir as ne-

cessidades de cada série.
 As aulas voltaram na 

segunda-feira do dia (9) em 
toda a rede municipal de en-
sino. Hoje a rede municipal 
de educação de ensino conta 
com 17 escolas e têm apro-
ximadamente 1.811 alunos 
matriculados, 132 professo-
res, 238 profissionais que au-
xiliam na educação, além de 
fisioterapeuta, psicóloga, fo-
noaudióloga, terapeuta ocu-
pacional, coordenador peda-
gógico e nutricionista.

Mais informações es-
tão disponíveis na Secretaria 
Municipal de Educação e Cul-
tura pelo fone (19) 3842-2880.

Prefeito entrega Kit escolar 
nas escolas Municipais

Aconteceu na tar-
de de quinta-feira (12), a 
entrega do cheque prê-
mio a Corte de Carnaval 
que participará do Car-
naval Bem Legal 2015.

Os cheques foram 
entregues pelo Prefeito 
Municipal e pela asses-
sora de Turismo nos va-
lores de R$900,00 para 
o Rei Momo e Rainha e 
R$500,00 para cada Prin-
cesa, sendo esta a pri-
meira parcela do total de 
duas.

Para encerrar, o 
Prefeito agradeceu a pre-
sença e lembrou a todos 
que somos uma cidade 
turística e que a Corte de 

Carnaval é sempre a pri-
meira a promover alegria 
aos foliões.

“O carnaval é uma 
festa grandiosa e a Corte 
é o quarteto da alegria na 
passarela para transmitir 
o espírito da descontra-
ção e do contentamento 
do nosso Carnaval Bem 
Legal de Serra Negra”, 
frisou o Chefe do Execu-
tivo.

O Rei Momo elei-
to foi Ivair Dei Santi, a 
rainha Karina Zeferino 
Rodrigues e as faixas de 
Princesa foram para as 
irmãs Joselaine Edmara 
do Carmo e Lucineia Efi-
gênia do Carmo.

Prefeito entrega o 
pagamento prêmio 

da Corte de Carnaval

O Fundo Social de 
Solidariedade irá promover 
cursos de Ovos de Páscoa 
em sua sede local. Para as 
turmas de fevereiro serão 
nos dias 23,24 e 25  e outra 
turma nos dias 02,03 e 04 de 
Março, ambos das 18h30 às 
21h30, com a instrutora Efigê-
nia Vincenzuto. E no dia 05 de 
Março o curso acontece sob 
o comando do chef Eduardo 
Moraes, das 13h às 17h, todos 
gratuitos.

As inscrições devem 
ser realizadas na sede do 
Fundo Social de Solidarieda-
de pelos fones (19) 3842-2466 
ou (19) 3892-2668, situado na 
Av. João Gerosa, 98.

 Siga a nossa página no 
twitter (@senegra) e curta o 
Facebook (prefeituradeser-
ranegra), assim receberá as 
informações atualizadas da 
prefeitura ou acompanhe as 
notícias no portal www.serra-
negra.sp.gov.br/noticias.

Fundo Social de Solidariedade 
irá promover Cursos de 

Ovos de Páscoa
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de competente, as medidas necessárias à manutenção dos 
jazigos constantes desta Lei, deixando-os limpos, livres do 
acúmulo de lixo, entulhos, águas e demais materiais inser-
víveis, a fim de serem evitadas quaisquer condições que 
propiciem a presença e a proliferação do mosquito trans-
missor da dengue; e

V – descumprir quaisquer das normas e limitações conti-
das nesta Lei.

Art. 6º. Nas hipóteses do artigo anterior, quando detectada 
a existência de focos vetores e/ou criadouros do mosquito 
transmissor da dengue, nos locais fiscalizados, as infrações 
serão classificadas em:

I – leves, quando detectada a existência de 01 (um) a 02 
(dois) focos vetores ou criadouros;

II – médias, de 03 (três) a 04 (quatro) focos ou criadouros; 
e

III – graves, de 05 (cinco) ou mais focos ou criadouros.

§ 1º. Verificado o disposto no presente artigo, incidirá o 
infrator na pena de multa correspondente a:

a)  15 (quinze) UFESP’s, nas infrações leves;

b)  25 (vinte e cinco) UFESP’s, nas infrações médias; e        

c)  35 (trinta e cinco) UFESP’s, nas infrações graves.

§ 2º. Responde pela infração quem, por ação ou omissão, 
lhe deu causa, em especial ao responsável pela real e efeti-
va propriedade, posse, conservação e utilização do jazigo.

Art. 7º. Para os efeitos desta Lei considera-se:

I – foco vetor: o objeto ou circunstância que propicie a 
instalação ou desenvolvimento do vetor da dengue; e

II – criadouro: o meio em que se verifique a presença de 
ovos ou larvas do vetor da dengue.

Art. 8º. São circunstâncias atenuantes:

I – a ação ou omissão do infrator não ter sido determinan-
te para a consumação do evento;

II – a errada compreensão ou o desconhecimento da nor-
ma;

III – o infrator, por espontânea vontade, procurar reparar 

ou minorar, as consequências do fato ilícito sanitário, que 
lhe for imputado; e

IV – ser o infrator primário.

Art. 9º. É circunstância agravante ter o infrator dado causa 
a infração, independentemente da utilização de eventual 
dolo, fraude ou má-fé.

Art. 10. Nas hipóteses constantes desta Lei, sendo o infra-
tor reincidente, a multa prevista será computada em do-
bro.

Art. 11. Considera-se reincidente a prática pelo infrator de 
quaisquer das infrações previstas nesta Lei, no interstício 
de 03 (três) anos, contados do trânsito em julgado da de-
cisão administrativa que o condenou na infração anterior.

Art. 12. O valor das multas previstas nesta Lei será reduzi-
do de 50% (cinquenta por cento), quando o infrator, con-
cordando com o procedimento fiscal, efetuar o pagamento 
desta, no prazo previsto para apresentação de defesa.

§ 1º. A redução prevista neste artigo será de 25% (vinte e 
cinco por cento), quando o infrator, conformando-se com 
a decisão de primeira instância, efetuar o pagamento no 
prazo previsto para interposição de recurso, ou quando 
incidir em uma ou mais hipóteses atenuantes. 

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo, no caso de ser 
reincidente o infrator.

Art. 13. Aplicada à penalidade de apreensão, será efetuada 
pelo serviço de limpeza pública do Município, que adotará 
o seguinte procedimento:

I – sendo os materiais apreendidos, servíveis, os encami-
nhará às cooperativas ou associações que exerçam ativida-
des de reciclagem; e

II – promoverá a inutilização e/ou destruição dos bens.

Art. 14. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art.15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra 
Negra, 15 de dezembro de 2015.

Antonio Luigi Ítalo Franchi
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O Prefeito Municipal, o 
Vice-Prefeito e a secretária da 
Educação e Cultura entrega-
ram na manhã de sexta-feira 
(13), o kit escolar nas Escolas 
Municipais.

Para auxiliar no apren-
dizado ao longo do ano esco-
lar, os estudantes receberam 
os kits escolares individuais. 
Os materiais contidos no kit 
variam de acordo com as sé-
ries, mas todos os alunos des-
de o maternal até a primeira 
série do ensino fundamen-
tal e até mesmo os alunos 
do EJA (Ensino de Jovens e 
Adultos) recebem o material 
essencial para suprir as ne-

cessidades de cada série.
 As aulas voltaram na 

segunda-feira do dia (9) em 
toda a rede municipal de en-
sino. Hoje a rede municipal 
de educação de ensino conta 
com 17 escolas e têm apro-
ximadamente 1.811 alunos 
matriculados, 132 professo-
res, 238 profissionais que au-
xiliam na educação, além de 
fisioterapeuta, psicóloga, fo-
noaudióloga, terapeuta ocu-
pacional, coordenador peda-
gógico e nutricionista.

Mais informações es-
tão disponíveis na Secretaria 
Municipal de Educação e Cul-
tura pelo fone (19) 3842-2880.

Prefeito entrega Kit escolar 
nas escolas Municipais

Aconteceu na tar-
de de quinta-feira (12), a 
entrega do cheque prê-
mio a Corte de Carnaval 
que participará do Car-
naval Bem Legal 2015.

Os cheques foram 
entregues pelo Prefeito 
Municipal e pela asses-
sora de Turismo nos va-
lores de R$900,00 para 
o Rei Momo e Rainha e 
R$500,00 para cada Prin-
cesa, sendo esta a pri-
meira parcela do total de 
duas.

Para encerrar, o 
Prefeito agradeceu a pre-
sença e lembrou a todos 
que somos uma cidade 
turística e que a Corte de 

Carnaval é sempre a pri-
meira a promover alegria 
aos foliões.

“O carnaval é uma 
festa grandiosa e a Corte 
é o quarteto da alegria na 
passarela para transmitir 
o espírito da descontra-
ção e do contentamento 
do nosso Carnaval Bem 
Legal de Serra Negra”, 
frisou o Chefe do Execu-
tivo.

O Rei Momo elei-
to foi Ivair Dei Santi, a 
rainha Karina Zeferino 
Rodrigues e as faixas de 
Princesa foram para as 
irmãs Joselaine Edmara 
do Carmo e Lucineia Efi-
gênia do Carmo.

Prefeito entrega o 
pagamento prêmio 

da Corte de Carnaval

O Fundo Social de 
Solidariedade irá promover 
cursos de Ovos de Páscoa 
em sua sede local. Para as 
turmas de fevereiro serão 
nos dias 23,24 e 25  e outra 
turma nos dias 02,03 e 04 de 
Março, ambos das 18h30 às 
21h30, com a instrutora Efigê-
nia Vincenzuto. E no dia 05 de 
Março o curso acontece sob 
o comando do chef Eduardo 
Moraes, das 13h às 17h, todos 
gratuitos.

As inscrições devem 
ser realizadas na sede do 
Fundo Social de Solidarieda-
de pelos fones (19) 3842-2466 
ou (19) 3892-2668, situado na 
Av. João Gerosa, 98.

 Siga a nossa página no 
twitter (@senegra) e curta o 
Facebook (prefeituradeser-
ranegra), assim receberá as 
informações atualizadas da 
prefeitura ou acompanhe as 
notícias no portal www.serra-
negra.sp.gov.br/noticias.

Fundo Social de Solidariedade 
irá promover Cursos de 

Ovos de Páscoa

Sexta-feira, 25 de dezembro de 2015 - Ani VIII - nº 468 7

- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estraté-
gica nesta mesma data.

José Alexandre Malagodi de Vasconcellos
- Secretário - 

Lei nº. 3.892 de 15 de dezembro de 2015

Projeto de Lei nº 78/2015

(Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico e dá ou-
tras providências)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMI-
NERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Na implantação do Plano Municipal de Saneamen-
to Básico, nos termos do Anexo I, parte integrante desta 
Lei, o Município de Serra Negra deverá articular e coorde-
nar recursos tecnológicos, humanos, econômicos e finan-
ceiros para a garantia da execução dos serviços públicos de 
saneamento básico, em conformidade com os princípios e 
diretrizes da Lei nº 11.445/2007. 

Art. 2º. São diretrizes do Plano Municipal de Saneamento 
Básico a melhoria da qualidade dos serviços de saneamen-
to básico, a garantia dos benefícios da salubridade am-
biental para toda a população, a manutenção do meio am-
biente ecologicamente equilibrado e o fortalecimento dos 
instrumentos disponíveis ao Poder Público e coletividade.

Parágrafo único. Na implementação do Plano Municipal 
de Saneamento Básico, deverão ser considerados:

I. O Plano Regional Integrado de Saneamento Básico da 
UGRHI 9; e

II. O Plano da Bacia Hidrográfica do Rio Mogi Guaçu.

Art. 3º. Para efeitos desta Lei, considera-se saneamento 
básico o conjunto de serviços, infraestruturas e instalações 
operacionais de: 

I. Abastecimento de água potável: constituído pelas ativi-
dades, infraestruturas e instalações necessárias ao abaste-
cimento público de água potável, desde a captação até as 
ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;

II. Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, in-
fraestruturas e instalações operacionais de coleta, trans-
porte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento 
final no meio ambiente;

III. Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjun-
to de atividades, infraestruturas e instalações operacionais 
de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino fi-
nal do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e 
limpeza de logradouros e vias públicas; e

IV. Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: con-
junto de atividades, infraestruturas e instalações operacio-
nais de drenagem urbana de águas pluviais,   de transpor-
te, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões 
de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais 
drenadas nas áreas urbanas.

Art. 4º. O Plano Municipal de Saneamento Básico será 
considerado para um horizonte de 20 (vinte) anos, deven-
do ser revisto periodicamente em prazos não superiores a 
4 (quatro) anos.

§ 1º. As revisões de que trata o caput deste artigo deve-
rão preceder elaboração do Plano Plurianual do Municí-
pio de Serra Negra, nos termos do art. 19, § 4º, da Lei nº 
11.445/2007. 

§ 2º. O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a 
proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico à Câmara dos Vereadores, com as eventuais alte-
rações, a atualização e a consolidação do plano anterior-
mente vigente. 

II - DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS

Art. 5º. O Plano Municipal de Saneamento Básico tem por 
objetivo geral promover a universalização do saneamento 
básico em todo o território de  Serra Negra, ampliando 
progressivamente o acesso de todos os domicílios perma-
nentes aos serviços.

Parágrafo único. Para alcançar o objetivo geral de univer-
salização, em conformidade com a Lei nº 11.445/2007, são 
objetivos específicos do Plano de Saneamento Básico de 
Serra Negra: 
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de o maternal até a primeira 
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cessidades de cada série.
 As aulas voltaram na 

segunda-feira do dia (9) em 
toda a rede municipal de en-
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noaudióloga, terapeuta ocu-
pacional, coordenador peda-
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entrega do cheque prê-
mio a Corte de Carnaval 
que participará do Car-
naval Bem Legal 2015.

Os cheques foram 
entregues pelo Prefeito 
Municipal e pela asses-
sora de Turismo nos va-
lores de R$900,00 para 
o Rei Momo e Rainha e 
R$500,00 para cada Prin-
cesa, sendo esta a pri-
meira parcela do total de 
duas.

Para encerrar, o 
Prefeito agradeceu a pre-
sença e lembrou a todos 
que somos uma cidade 
turística e que a Corte de 

Carnaval é sempre a pri-
meira a promover alegria 
aos foliões.

“O carnaval é uma 
festa grandiosa e a Corte 
é o quarteto da alegria na 
passarela para transmitir 
o espírito da descontra-
ção e do contentamento 
do nosso Carnaval Bem 
Legal de Serra Negra”, 
frisou o Chefe do Execu-
tivo.

O Rei Momo elei-
to foi Ivair Dei Santi, a 
rainha Karina Zeferino 
Rodrigues e as faixas de 
Princesa foram para as 
irmãs Joselaine Edmara 
do Carmo e Lucineia Efi-
gênia do Carmo.

Prefeito entrega o 
pagamento prêmio 

da Corte de Carnaval

O Fundo Social de 
Solidariedade irá promover 
cursos de Ovos de Páscoa 
em sua sede local. Para as 
turmas de fevereiro serão 
nos dias 23,24 e 25  e outra 
turma nos dias 02,03 e 04 de 
Março, ambos das 18h30 às 
21h30, com a instrutora Efigê-
nia Vincenzuto. E no dia 05 de 
Março o curso acontece sob 
o comando do chef Eduardo 
Moraes, das 13h às 17h, todos 
gratuitos.

As inscrições devem 
ser realizadas na sede do 
Fundo Social de Solidarieda-
de pelos fones (19) 3842-2466 
ou (19) 3892-2668, situado na 
Av. João Gerosa, 98.

 Siga a nossa página no 
twitter (@senegra) e curta o 
Facebook (prefeituradeser-
ranegra), assim receberá as 
informações atualizadas da 
prefeitura ou acompanhe as 
notícias no portal www.serra-
negra.sp.gov.br/noticias.
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I. A garantia da qualidade e eficiência dos serviços, bus-
cando sua melhoria e extensão das localidades ainda não 
atendidas; 

II. A sua implementação em prazos razoáveis, de modo a 
atingir as metas fixadas no plano; 

III. A criação de meios e instrumentos para regulação, fis-
calização, monitoramento e gestão dos serviços; 

IV. A promoção de programas de educação ambiental de 
forma a estimular a conscientização da população em re-
lação importância do meio ambiente equilibrado e à ne-
cessidade de sua proteção, sobretudo em relação ao sane-
amento básico; e 

V. A viabilidade econômico-financeira dos serviços, con-
siderando a capacidade de pagamento pela população de 
baixa renda na definição de taxas, tarifas e outros preços 
públicos.

Art. 6º. Além dos princípios expressos acima, serão ob-
servados, para a implementação do Plano Municipal de 
Saneamento Básico, os seguintes princípios fundamentais: 

I. Integralidade dos serviços de saneamento básico; 

II. Disponibilidade dos serviços de drenagem e de manejo 
das águas pluviais urbanas; 

III. Preservação da saúde pública e a proteção do meio 
ambiente; 
IV. Adequação de métodos, técnicas e processos que con-
siderem as peculiaridades locais e regionais; 
V. Articulação com outras políticas públicas; 
VI. Eficiência e sustentabilidade econômica, técnica, so-
cial e ambiental; 
VII. Utilização de tecnologias apropriadas;
VIII. Transparência das ações;
IX. Controle social; 
X. Segurança, qualidade e regularidade; e
XI. Integração das infraestruturas e serviços com a gestão 
eficiente dos recursos hídricos. 
III - DOS INSTRUMENTOS
Art. 7º. Os programas e projetos específicos, voltados à 
melhoria da qualidade e ampliação da oferta dos serviços 
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza 
urbana e drenagem constituirão os instrumentos básicos 
para a gestão dos serviços, devendo incorporar os princí-
pios e diretrizes contidos nesta Lei.
Parágrafo único.  Os programas e projetos específicos do 
setor de saneamento básico deverão ser regulamentados 
por Decretos do Poder Executivo Municipal, na medida 

em que forem criados, inclusive com a especificação dos 
recursos orçamentários a serem aplicados. 
Art. 8º. A implantação do Plano Municipal de Saneamento 
Básico, a cargo da Secretaria Municipal de Serra Negra, 
pressupõe a participação dos diversos agentes envolvidos, 
inclusive os demais órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, operadores dos serviços, associações 
de bairro e demais entes da sociedade civil organizada.
IV - DA RESPONSABILIDADE DOS AGENTES EN-
VOLVIDOS COM O SANEAMENTO BÁSICO
Art. 9º. A prestação dos serviços de saneamento básico é 
de titularidade do Poder Executivo Municipal e poderá ser 
delegada a terceiros mediante contrato, sob o regime de 
direito público, para execução de uma ou mais atividades. 
§ 1º. A delegação da prestação dos serviços de saneamen-
to básico não dispensa o cumprimento, pelo prestador, do 
Plano Municipal de Saneamento Básico, nos termos do 
Anexo I. 
§ 2º. Os planos de investimentos e os projetos relativos ao 
contrato deverão ser compatíveis com o Plano Municipal 
de Saneamento Básico, nos termos do Anexo I. 
§ 3º. Os contratos mencionados no caput não poderão 
conter cláusulas que prejudiquem as atividades de regula-
ção e de fiscalização ou o acesso às informações dos servi-
ços contratados.
§ 4º. No caso de mais de um prestador executar atividade 
interdependente de outra, a relação entre elas deverá ser 
regulada por contrato, de vendo entidade única ser encar-
regada das funções de regulação e fiscalização, observado 
o disposto no artigo 12, da Lei nº 11.445/2007. 
§ 5º. Na hipótese de entidade da Administração Pública 
Municipal ser contratada para a prestação de serviços de 
saneamento básico nos termos do presente artigo, deverá 
submeter-se as regras aplicáveis aos demais prestadores. 
Art. 10. O Município deverá regular e fiscalizar a presta-
ção dos serviços públicos de saneamento básico, ficando 
desde já autorizada a delegar essas atividades a entidade 
reguladora independente, constituída dentro dos limites 
territoriais do Estado de São Paulo, nos termos do §1º, do 
artigo 23, da Lei nº 11.445/2007.
Parágrafo único. Caberá ao ente regulador e fiscalizador 
dos serviços de saneamento básico a verificação do cum-
primento do Plano Municipal de Saneamento Básico, 
Anexo I desta Lei, por parte dos prestadores dos serviços, 
na forma das disposições legais, regulamentares e contra-
tuais. 
Art. 11. Com forma de garantir a implantação do Plano 
Municipal de Saneamento Básico são deveres dos presta-
dores dos serviços: 
I. Prestar serviço adequado e com atualidade, na forma 
prevista nas normas técnicas aplicáveis e no contrato, 
quando os serviços forem objeto de relação contratual;
II. Prestar contas da gestão do serviço ao Município de 
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(13), o kit escolar nas Escolas 
Municipais.

Para auxiliar no apren-
dizado ao longo do ano esco-
lar, os estudantes receberam 
os kits escolares individuais. 
Os materiais contidos no kit 
variam de acordo com as sé-
ries, mas todos os alunos des-
de o maternal até a primeira 
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tal e até mesmo os alunos 
do EJA (Ensino de Jovens e 
Adultos) recebem o material 
essencial para suprir as ne-

cessidades de cada série.
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sino. Hoje a rede municipal 
de educação de ensino conta 
com 17 escolas e têm apro-
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em sua sede local. Para as 
turmas de fevereiro serão 
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Março, ambos das 18h30 às 
21h30, com a instrutora Efigê-
nia Vincenzuto. E no dia 05 de 
Março o curso acontece sob 
o comando do chef Eduardo 
Moraes, das 13h às 17h, todos 
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ser realizadas na sede do 
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Serra Negra quando os serviços forem objeto de relação 
contratual, e aos usuários, mediante solicitação por escri-
to;
III. Cumprir e fazer cumprir as normas de proteção am-
biental e de proteção à saúde aplicáveis aos serviços; 
IV. Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, 
em qualquer época, às obras, aos equipamentos e às insta-
lações integrantes do serviço;
V. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação 
do serviço; e 
VI. Captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessá-
rios à prestação do serviço.
§ 1º. Para os efeitos desta Lei, considera-se serviço adequa-
do aquele que satisfaz as condições de regularidade, con-
tinuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade 
e cortesia na sua prestação, bem como a modicidade das 
tarifas.
§ 2º. A atualidade compreende a modernidade das técni-
cas, dos equipamentos e das instalações, a sua conserva-
ção, bem como a melhoria e expansão do serviço.
Art. 12. Tendo em vista que os usuários diretos e indire-
tos dos serviços de saneamento básico são os beneficiários 
finais do Plano Municipal de Saneamento Básico, consti-
tuem seus direitos e obrigações:
I. Receber serviço adequado;
II. Receber dos prestadores informações para a defesa de 
interesses individuais ou coletivos;
III. Levar ao conhecimento do Município de Serra Negra 
e do prestador as irregularidades de que tenham conheci-
mento, referentes ao serviço prestado;
IV. Comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos 
eventualmente praticados na prestação do serviço; e
V. Contribuir para a permanência das boas condições dos 
bens públicos através dos quais lhes são prestados os ser-
viços.
V. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
Art. 13. Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, 
as infrações ao disposto nesta Lei e seus instrumentos, 
cometidas pelos prestadores  de serviços, acarretarão a 
aplicação das seguintes penalidades, pelo ente regulador, 
observados, sempre, os princípios da ampla defesa e do 
contraditório:
I. Advertência, com prazo para regularização; e
II. Multa simples ou diária.
Art. 14. A advertência poderá ser aplicada mediante a la-
vratura de auto de infração, para as infrações administra-
tivas de menor lesividade, garantidos a ampla defesa e o 
contraditório.
§ 1º. Sem prejuízo do disposto no caput, se o ente regulador 
constatar a existência de irregularidades a serem sanadas, 
lavrará o auto de infração com a indicação da respectiva 
sanção de advertência, ocasião em que estabelecerá prazo 
para que o infrator sane tais irregularidades.

§ 2º. Sanadas as irregularidades no prazo concedido, o 
ente regulador certificará o ocorrido nos autos e dará se-
guimento ao processo.
§ 3º. Caso o autuado, por negligência ou dolo, deixe de 
sanar as irregularidades, o ente regulador certificará o 
ocorrido e aplicará a sanção de multa relativa à infração 
praticada, independentemente da advertência.
§ 4º. A advertência não excluirá a aplicação de outras san-
ções cabíveis.
Art. 15. Para a aplicação da penalidade da multa, a autori-
dade competente levará em conta a intensidade e extensão 
da infração. 
§ 1º. A multa diária será aplicada em caso de infração con-
tinuada. 
§ 2º. A multa será graduada entre 50 e 1.000 UFESPs.
§ 3º. Para cálculo do valor da multa são consideradas as 
seguintes situações agravantes:
I. Reincidência; ou
II. Quando da infração resultar, entre outros: 
a) na contaminação significativa de águas superficiais e/ou 
subterrâneas; 
b) na degradação ambiental que não comporte medidas 
de regularização, reparação, recuperação pelo infrator ou 
as suas custas; ou
c) em risco iminente saúde pública. 
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 16. Constitui órgão executivo do Plano Municipal de 
Saneamento Básico, nos termos do Anexo I, a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano.
Art. 17. Havendo contradição ou divergência entre o Pla-
no Municipal de Saneamento Básico de que trata esta Lei 
e o Plano Municipal de Resíduos Sólidos elaborado em 
conjunto com o Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
Básico da Região do Circuito das Águas – CISBRA, preva-
lecerão as ações e os prazos mais restritivos. 
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra 
Negra, 15 de dezembro de 2015.
Antonio Luigi Ítalo Franchi
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estraté-
gica nesta mesma data.

José Alexandre Malagodi de Vasconcellos
- Secretário - 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

O Prefeito Municipal, o 
Vice-Prefeito e a secretária da 
Educação e Cultura entrega-
ram na manhã de sexta-feira 
(13), o kit escolar nas Escolas 
Municipais.

Para auxiliar no apren-
dizado ao longo do ano esco-
lar, os estudantes receberam 
os kits escolares individuais. 
Os materiais contidos no kit 
variam de acordo com as sé-
ries, mas todos os alunos des-
de o maternal até a primeira 
série do ensino fundamen-
tal e até mesmo os alunos 
do EJA (Ensino de Jovens e 
Adultos) recebem o material 
essencial para suprir as ne-

cessidades de cada série.
 As aulas voltaram na 

segunda-feira do dia (9) em 
toda a rede municipal de en-
sino. Hoje a rede municipal 
de educação de ensino conta 
com 17 escolas e têm apro-
ximadamente 1.811 alunos 
matriculados, 132 professo-
res, 238 profissionais que au-
xiliam na educação, além de 
fisioterapeuta, psicóloga, fo-
noaudióloga, terapeuta ocu-
pacional, coordenador peda-
gógico e nutricionista.

Mais informações es-
tão disponíveis na Secretaria 
Municipal de Educação e Cul-
tura pelo fone (19) 3842-2880.

Prefeito entrega Kit escolar 
nas escolas Municipais

Aconteceu na tar-
de de quinta-feira (12), a 
entrega do cheque prê-
mio a Corte de Carnaval 
que participará do Car-
naval Bem Legal 2015.

Os cheques foram 
entregues pelo Prefeito 
Municipal e pela asses-
sora de Turismo nos va-
lores de R$900,00 para 
o Rei Momo e Rainha e 
R$500,00 para cada Prin-
cesa, sendo esta a pri-
meira parcela do total de 
duas.

Para encerrar, o 
Prefeito agradeceu a pre-
sença e lembrou a todos 
que somos uma cidade 
turística e que a Corte de 

Carnaval é sempre a pri-
meira a promover alegria 
aos foliões.

“O carnaval é uma 
festa grandiosa e a Corte 
é o quarteto da alegria na 
passarela para transmitir 
o espírito da descontra-
ção e do contentamento 
do nosso Carnaval Bem 
Legal de Serra Negra”, 
frisou o Chefe do Execu-
tivo.

O Rei Momo elei-
to foi Ivair Dei Santi, a 
rainha Karina Zeferino 
Rodrigues e as faixas de 
Princesa foram para as 
irmãs Joselaine Edmara 
do Carmo e Lucineia Efi-
gênia do Carmo.

Prefeito entrega o 
pagamento prêmio 

da Corte de Carnaval

O Fundo Social de 
Solidariedade irá promover 
cursos de Ovos de Páscoa 
em sua sede local. Para as 
turmas de fevereiro serão 
nos dias 23,24 e 25  e outra 
turma nos dias 02,03 e 04 de 
Março, ambos das 18h30 às 
21h30, com a instrutora Efigê-
nia Vincenzuto. E no dia 05 de 
Março o curso acontece sob 
o comando do chef Eduardo 
Moraes, das 13h às 17h, todos 
gratuitos.

As inscrições devem 
ser realizadas na sede do 
Fundo Social de Solidarieda-
de pelos fones (19) 3842-2466 
ou (19) 3892-2668, situado na 
Av. João Gerosa, 98.

 Siga a nossa página no 
twitter (@senegra) e curta o 
Facebook (prefeituradeser-
ranegra), assim receberá as 
informações atualizadas da 
prefeitura ou acompanhe as 
notícias no portal www.serra-
negra.sp.gov.br/noticias.

Fundo Social de Solidariedade 
irá promover Cursos de 

Ovos de Páscoa
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 A Prefeitura de Serra Negra realizou na 
manhã desta terça-feira (22), a entrega de mil 
cestas de natal para todos os servidores que 
prestam serviço para o município.

A distribuição foi realizada pelo Prefeito e 
pelo Vice Prefeito e, a cada servidor, as auto-
ridades agradeceram pelos serviços prestados 
neste ano. “Somos muito gratos pelos traba-
lhos que vocês realizaram em prol de Serra 
Negra, esperamos que todos possam comemo-
rar o Natal com seus familiares apreciando os 
produtos da cesta de natal com muito amor e 
carinho”, disse o prefeito.

O vice-prefeito  ressaltou a satisfação de 
estar presente na entrega das cestas. “Nossos 
agradecimentos pela dedicação de cada um e 
que os Festejos Natalinos sejam abençoados”, 
disse.

Ao receber a cesta, a servidora Roseli Bar-
bosa Pappini, mencionou que está é mais uma 
ação para valorizar o trabalho realizado pelos 
servidores.

Para a servidora Ilana Nara, “é com grande 
contentamento que recebemos a cesta de na-
tal”.   

Prefeito Municipal entrega cestas 
de natal para os servidores 
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O Prefeito Municipal, o 
Vice-Prefeito e a secretária da 
Educação e Cultura entrega-
ram na manhã de sexta-feira 
(13), o kit escolar nas Escolas 
Municipais.

Para auxiliar no apren-
dizado ao longo do ano esco-
lar, os estudantes receberam 
os kits escolares individuais. 
Os materiais contidos no kit 
variam de acordo com as sé-
ries, mas todos os alunos des-
de o maternal até a primeira 
série do ensino fundamen-
tal e até mesmo os alunos 
do EJA (Ensino de Jovens e 
Adultos) recebem o material 
essencial para suprir as ne-

cessidades de cada série.
 As aulas voltaram na 

segunda-feira do dia (9) em 
toda a rede municipal de en-
sino. Hoje a rede municipal 
de educação de ensino conta 
com 17 escolas e têm apro-
ximadamente 1.811 alunos 
matriculados, 132 professo-
res, 238 profissionais que au-
xiliam na educação, além de 
fisioterapeuta, psicóloga, fo-
noaudióloga, terapeuta ocu-
pacional, coordenador peda-
gógico e nutricionista.

Mais informações es-
tão disponíveis na Secretaria 
Municipal de Educação e Cul-
tura pelo fone (19) 3842-2880.

Prefeito entrega Kit escolar 
nas escolas Municipais

Aconteceu na tar-
de de quinta-feira (12), a 
entrega do cheque prê-
mio a Corte de Carnaval 
que participará do Car-
naval Bem Legal 2015.

Os cheques foram 
entregues pelo Prefeito 
Municipal e pela asses-
sora de Turismo nos va-
lores de R$900,00 para 
o Rei Momo e Rainha e 
R$500,00 para cada Prin-
cesa, sendo esta a pri-
meira parcela do total de 
duas.

Para encerrar, o 
Prefeito agradeceu a pre-
sença e lembrou a todos 
que somos uma cidade 
turística e que a Corte de 

Carnaval é sempre a pri-
meira a promover alegria 
aos foliões.

“O carnaval é uma 
festa grandiosa e a Corte 
é o quarteto da alegria na 
passarela para transmitir 
o espírito da descontra-
ção e do contentamento 
do nosso Carnaval Bem 
Legal de Serra Negra”, 
frisou o Chefe do Execu-
tivo.

O Rei Momo elei-
to foi Ivair Dei Santi, a 
rainha Karina Zeferino 
Rodrigues e as faixas de 
Princesa foram para as 
irmãs Joselaine Edmara 
do Carmo e Lucineia Efi-
gênia do Carmo.

Prefeito entrega o 
pagamento prêmio 

da Corte de Carnaval

O Fundo Social de 
Solidariedade irá promover 
cursos de Ovos de Páscoa 
em sua sede local. Para as 
turmas de fevereiro serão 
nos dias 23,24 e 25  e outra 
turma nos dias 02,03 e 04 de 
Março, ambos das 18h30 às 
21h30, com a instrutora Efigê-
nia Vincenzuto. E no dia 05 de 
Março o curso acontece sob 
o comando do chef Eduardo 
Moraes, das 13h às 17h, todos 
gratuitos.

As inscrições devem 
ser realizadas na sede do 
Fundo Social de Solidarieda-
de pelos fones (19) 3842-2466 
ou (19) 3892-2668, situado na 
Av. João Gerosa, 98.

 Siga a nossa página no 
twitter (@senegra) e curta o 
Facebook (prefeituradeser-
ranegra), assim receberá as 
informações atualizadas da 
prefeitura ou acompanhe as 
notícias no portal www.serra-
negra.sp.gov.br/noticias.

Fundo Social de Solidariedade 
irá promover Cursos de 

Ovos de Páscoa
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NA CONTRACAPA: Igual a edição de 18/12, contudo coloque essa observação em destaque!

 

 

 
-- 
Atenciosamente,
Patricia Rodelli Amoroso
Jornalista MTB 27044/SP
Tel: (19) 3892-9645
Cel: (19) 99883-7845
facebook: facebook.com/prefeituradeserranegra
emails: imprensa@serranegra.sp.gov.br/patricia.amoroso@serranegra.sp.gov.br

 O Prefeito Municipal de Serra Negra, An-
tonio Luigi Ítalo Franchi, recebeu na manhã 
desta terça-feira (22) do presidente da Câma-
ra Municipal , a devolução do valor de R$ 599 
mil, referente ao ano de 2015.

A devolução de duodécimo que correspon-
dente à divisão da dotação anual, consignada 
na Lei Orçamentária, em favor do Legislativo, 
que corresponde ao número de meses do ano, 
foi de R$ 591.755,45 referente à economia feita 
pelo legislativo sobre o repasse do município 
destinado a Casa.  Outro cheque no valor de 
R$8.126,50 foi devolvido referente a rendi-
mentos bancários. Os cheques foram entregue 
pelo Vereador e Presidente da Câmara Muni-
cipal, Danilo F. Andrade Guerreiro.

 O valor devolvido corresponde 25,82 % dos 
R$ 2.292.000,00 destinados pela prefeitura à 
Câmara neste ano de 2015. O total repassado 
pela prefeitura para manutenção do Legislati-
vo representou 2,57% do orçamento municipal 
de 2015. 

Para o Prefeito Municipal, “a Câmara está 
devolvendo o dinheiro para os nossos mu-
nícipes, e esse dinheiro é muito bem vindo, e 
gostaria de agradecer a todos os vereadores”, 
destacou o Chefe do Executivo que repassa-
rá esse dinheiro a ações básicas e necessárias 
para a população. Já, o Presidente da Câmara 
Municipal, “economizamos ao máximo para 
poder fazer uma devolução de grande valor 
aos cofres públicos e, que esse retorno, certa-
mente, será utilizado para as necessidades da 
nossa população”, disse. 

É preciso ressaltar, que no ano de 2014, o 
presidente anterior da Câmara Municipal Ri-
cardo Fávero Fioravante, entregou ao prefeito 
o valor de R$ 290.194,35, praticamente a me-
tade do valor entregue neste ano de 2015.  

O prefeito salientou ainda que espera uma 
melhor administração em 2016, tanto pelo 
Executivo como pelo trabalho do Legislativo 
e que estará empenhado em buscar o melhor 
para a cidade no seu último ano de mandato.   

Câmara Municipal devolve R$599 mil 
para os cofres públicos 

FOTO
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O Prefeito Municipal, o 
Vice-Prefeito e a secretária da 
Educação e Cultura entrega-
ram na manhã de sexta-feira 
(13), o kit escolar nas Escolas 
Municipais.

Para auxiliar no apren-
dizado ao longo do ano esco-
lar, os estudantes receberam 
os kits escolares individuais. 
Os materiais contidos no kit 
variam de acordo com as sé-
ries, mas todos os alunos des-
de o maternal até a primeira 
série do ensino fundamen-
tal e até mesmo os alunos 
do EJA (Ensino de Jovens e 
Adultos) recebem o material 
essencial para suprir as ne-

cessidades de cada série.
 As aulas voltaram na 

segunda-feira do dia (9) em 
toda a rede municipal de en-
sino. Hoje a rede municipal 
de educação de ensino conta 
com 17 escolas e têm apro-
ximadamente 1.811 alunos 
matriculados, 132 professo-
res, 238 profissionais que au-
xiliam na educação, além de 
fisioterapeuta, psicóloga, fo-
noaudióloga, terapeuta ocu-
pacional, coordenador peda-
gógico e nutricionista.

Mais informações es-
tão disponíveis na Secretaria 
Municipal de Educação e Cul-
tura pelo fone (19) 3842-2880.

Prefeito entrega Kit escolar 
nas escolas Municipais

Aconteceu na tar-
de de quinta-feira (12), a 
entrega do cheque prê-
mio a Corte de Carnaval 
que participará do Car-
naval Bem Legal 2015.

Os cheques foram 
entregues pelo Prefeito 
Municipal e pela asses-
sora de Turismo nos va-
lores de R$900,00 para 
o Rei Momo e Rainha e 
R$500,00 para cada Prin-
cesa, sendo esta a pri-
meira parcela do total de 
duas.

Para encerrar, o 
Prefeito agradeceu a pre-
sença e lembrou a todos 
que somos uma cidade 
turística e que a Corte de 

Carnaval é sempre a pri-
meira a promover alegria 
aos foliões.

“O carnaval é uma 
festa grandiosa e a Corte 
é o quarteto da alegria na 
passarela para transmitir 
o espírito da descontra-
ção e do contentamento 
do nosso Carnaval Bem 
Legal de Serra Negra”, 
frisou o Chefe do Execu-
tivo.

O Rei Momo elei-
to foi Ivair Dei Santi, a 
rainha Karina Zeferino 
Rodrigues e as faixas de 
Princesa foram para as 
irmãs Joselaine Edmara 
do Carmo e Lucineia Efi-
gênia do Carmo.

Prefeito entrega o 
pagamento prêmio 

da Corte de Carnaval

O Fundo Social de 
Solidariedade irá promover 
cursos de Ovos de Páscoa 
em sua sede local. Para as 
turmas de fevereiro serão 
nos dias 23,24 e 25  e outra 
turma nos dias 02,03 e 04 de 
Março, ambos das 18h30 às 
21h30, com a instrutora Efigê-
nia Vincenzuto. E no dia 05 de 
Março o curso acontece sob 
o comando do chef Eduardo 
Moraes, das 13h às 17h, todos 
gratuitos.

As inscrições devem 
ser realizadas na sede do 
Fundo Social de Solidarieda-
de pelos fones (19) 3842-2466 
ou (19) 3892-2668, situado na 
Av. João Gerosa, 98.

 Siga a nossa página no 
twitter (@senegra) e curta o 
Facebook (prefeituradeser-
ranegra), assim receberá as 
informações atualizadas da 
prefeitura ou acompanhe as 
notícias no portal www.serra-
negra.sp.gov.br/noticias.

Fundo Social de Solidariedade 
irá promover Cursos de 

Ovos de Páscoa
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 ALTERAÇÃO: O show da virada será realizado na Praça João Zelante e não mais na Av. Laudo 
Natel como informado anteriormente. Segundo o Secretário de Turismo, o objetivo é deixar o 
clima mais familiar atrelado a uma decoração especial de Réveillon no local. A banda show se 
apresentará no dia 31/12, a partir das 22h30min. 


